
I. PREÂMBULO 
I. I -Modalidade: Pregão . 
1.2 - Tipo: Menor Preço por Lote. 

Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41 .342.098/0001-42 

EDITAL CONVOCA TÓRIO 
PREGÃO N') 2019.05.31.1 

1.3 - Encontra-se aberta na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipa l de 
G ra n,ieiro. situada na Rua David Granjeiro n° I 04. Centro, Granjeiro/C E, a Licitação na 
modalidade Pregão, com a finalidade de selecionar proposta(s) mais vantajosa(s) objetivando a 
Contratação de serviços especializados a serem prestados na produção e realização da festa de São 
João do Município de Granjeiro/CE. conforme descrições constantes no Anexo I deste Edital 
Convocatório. 
1.4- O Pregão será realizado pelo Pregoeiro Oficial João Pereira Lacerda. c sua Equipe de Apoio. 
1.5 - Regem a presente Licitação as normas contidas neste Edital Convocatório. na Lei Federal n° 
I 0.520. de 17/07/02. c. no que couber. na Lei f'ederal n° 8.666. de 21 /06/93. e sua::; alterações 
posteriores. 
1.6 - Para os proced imentos do presente Pregão será observado o seguinte: 
1.6.1 - Local de Realização: Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Granjeiro/CE. situada na Rua David Granjeiro n° I 04. Centro. Granjeiro/C E. 
1.6.2 - Data de recebimento dos envelopes e abertura da Sessão: I 4 de Junho de 20 19. 
1.6.3 - I Iorário de abertura da Sessão: 09:00 horas. 

2. OB.JET O 
2.1 - Contratação de serviços especializados a serem prestados na produção e realização da festa de 
São João do Município de Granjeiro/CE. contorme descrições constantes no Anexo l deste Edital 
Convocatório. 
2 .2 - Os serviços estão devidamente especificados no Anexo I deste Edital. 

3. INFORM AÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 
3 .1 - A realização deste procedimento estará a cargo do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio 
nomeados por esta Administração Pública. através de Portaria do Senhor Prefeito Municipal de 
Granjeiro. 
3.2 - 1\.s decisões refe rentes a este Processo Licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. ~ 
3.3 - O interessado poderá ler e obter o texto integral deste Edital e seus Anexos. bem como obter t--> 
os elementos. inl'ormações e esclarecimentos relativos ao Pregão c às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto. no endereço acima mencionado. ou 
através do telefone (88)3519-1350. de segunda à sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
3.4- Os ped idos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao Edital deverão ser encaminhados. por 
escrito até o 2° (segundo) dia útil anterior a data da abertura das propostas. 
3.5 -O caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no preâmbulo 
deste. de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 12:00 horas, mediante recolh imento da importância de 
R$ 30.00 (trinta reais). que deverá ser paga junto ao Setor de AtTecadação do Município, através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica 
do Edital e seus Anexos ou de forma gratuita através do endereço eletrônico: www.tce.ce.gov.br 
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.t. DAS CO NDIÇÕ ES E RESTRIÇÔ ES DE PARTIC IPAÇÃO DA P ESSOA J URÍDICA E 
DA DOCUM ENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
4. J - Rcstt·ições 
4.1.1 - Empresa declarada inidônea de acordo com o prev isto no Art. 87, inciso IV. da Le i Federal 
n° 8.666/93. e que não tenha a sua idoneidade restabelecida: 
4.1 .2 - Empresa com falência decretada ou concordata: 
4.1.3- Empresas em consórcio . 

.t.2 - Das Condições 
-l.2.1 - O licitante terá que oferecer proposta em atend imento ao especil'icado no Anexo 1 deste 
Edital. devendo cotar preço para todos os serviços constantes no respectivo Lote. 

4.3 - Requisitos pa ra Pessoas Jurídicas (Documentação de Habilitação) 
a) Habilitação Ju.-ídica: 
a. I -Conforme o caso. consistirá em: 
a.l.l - Registro Comercial. no caso de empresa individua l. 
a. 1.2 - Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor. devidamente registrado. em se 
tratando de sociedades comerciais e. no caso de sociedade por ações. acompanhado de documentos 
ele eleição de seus administradores. 
a.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
a.1.4 - Decreto de Autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
func ionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente. quando a atividade assim o ex igir. 

b) Documentos Relativos à Regularidade Fiscal c Trabalhista: 
b.l - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP J): 
b.2 - Prova de Inscrição no Cadast ro de Contribuintes Estadual e Municipa l. se houver, relativo ao 
dornicí lio ou sede do lic itante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual: 
b.3 - Certidão Negativa ele Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
b.4 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais; 
b.S - Certidão Negat iva de Débitos Estaduais. do domicílio ou sede do licitante: 
b.6 - Certidão Negativa de Débitos Municipais. do domicílio ou sede do licitante: 
b. 7 - Certidão Negativa de Débi tos junto ao INSS: 
b.8 - Certi ticado de Regularidade de Situação junto ao FGTS; 
b.9 - Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas - CNDT. emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho- TST. 

c) Documentação Rela tiva à Qualificação Econômico-Financeira: 
c. I - Ccrtidilo Negativa de f-alência ou Concordata exped ida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
.Jurídica: 
c.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já exigíveis c 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
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d) Documentação Relativ~1 à Q ua lificação Técnica : 
d. I - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente c compatível em 
características. quantidades e prazos com o objeto da licitação. sendo esta feita mediante a 
apresentação de atcstado(s). fornecido(s) por pcssoa(s) jurídica(s) de direito públ ico ou privado. 
com firma(s) reconhecida(s) em cartório. caso contrário. deverá ser apresentado documento que 
iclent i li que a assinatura do signntário. 
d.2 - Certidão de Registro e Quitação junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA. que conste responsável técnico (Engenheiro C ivil). exclusivamente para os licitantes que 
vierem a formular propostas para o Lote 01 . 
d.3 - Certidão de Registro e Quitação junto ao Conselho Regional de Engenhari a c Agronomia -
C REA. que conste responsável técnico (Engenheiro Elétrico). exclusivamente para os licitantes 
que vierem a tom1ular propostas para os Lote 02 e 03. 

4.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original o u cópia autenticada por cartório competente. não estando, poderá sê-lo por Servidor da 
Administração, mediante vistas ao documento original. 

4.5 - A apresentação ele quai squer documentos através de cópias reprográficas sem a devida 
autent icação por cartó rio competente ou por Servidor da Ad ministrnção. inval idar~\ o documento. e. por 
consequência. inabilitará o licitante. 

5. ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
5.1 - Caso a lic itante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresenta~· 
Declaração que comprove tal si tuação. 
5.2 - Na l'om1a do que dispõe o Art. 42, da Le i Complementar n° I 23. de 14 ele dezembro ele 2006. , 
comprovação da regularidade fiscal elas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP 
somente será ex igida para deito ele assinatura do contrato. 
5.3 - Para efeito do disposto no subitem ac ima. as microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP). por ocasião ele participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
docwnentação exigida para efeito ele comprovação de regularidade ti scal. mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úte is. contado a part ir elo momento em que o proponente for declarado vencedor elo 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Admin istração Pública. para a regu larização 
ela documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa . 
5.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitcm anterior, impli cará 
decadência do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no A rt. 8 I, da Lei n° 
8.666/93. sendo fà cultado à Admini stração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de 
classificação. para a assinatura do contrato. ou revogar a licitação. 
5.6 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação rel'erentes à 
fase ele habil itação. bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo c 
forma. e ainda. serão inabilitadas de forma superven iente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de Regularidade Fisca l no prazo definido acima. 

6. ENTREGA DOS ENVELOPES 
6. 1 -Dos enve lopes "PROPOSTA COMERCIAL'' e "DOCUMENTAÇÃO D E HABILITAÇÃO". 
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6. 1. 1 - Os envelopes de .. Proposta Comercial .. e ··Documentação de Habilitação"' deverão ser 
indcvassáveis. hermeticamente fechados e entregues ao Pregoei ro. na sessão pública de abertura 
deste certame. 
6.1.2- Os cm·elopcs deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

Prefei tura Municipal de Granjeiro 

Pregão 11.0 2019.05.31.1 
Envelope no O I - Proposta Comercial 

Proponente: ... .. ... ... .. .. ........... ...... .... ..................... . 

Prefei tu ra Municipal de Granjei ro 

Pregão n.0 20 19.05 .3 1.1 

Envelope n° 02 - Documentos de I Iabilitação 

Proponente: ........... .............................................. . 

6.2 - O Município de Granjeiro não se responsabi lizará por envelopes de .. Proposta Comercial .. e 
.. Documentação de Habilitação'' que não sejam entregues ao Pregoeiro designado. no local. data e 
horário defin idos neste Edital. 

7. nos PROCEDI MENTOS 
7.1 - Na data c hora marcadas neste Edital. o Pregoei ro procederá ao credenciamento e identi ti cação 
dos representantes das empresas proponentes. dec larando aberta a sessão elo Pregão. oportunidade 
em que não mais aceitará novos interessados, dando início ao recebimento dos envelopes contendo 
a Proposta Comercial e os Documentos da Habilitação. 
7.1 .1 -i\ documentação para CREDENCIAMENTO dos in teressados será: 
a) Contrato Social ou equivalente. Carteira de Ident idade ou outro documento oficial com fo to, caso 
o crcdcnciaclo seja o proprietário. Caso o credenciado não seja o proprietário. deverá apresentar 
tamb~m procuração com ti rma reconhecida. caso cont rário. deverá ser apresentado documento que 
iclcntiliquc a assinatura do outorgante. com poderes especiais para negociação na referida Sessão de 
Pregão n° 20 19.05 .3 1.1 (Modelo Constante no Anexo 11 deste Edital). 
b) Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal. empregados 
menores ele 18 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. nos tem1os 
do inciso XXXII I. do Art. r da Constituição Federal (Modelo Constante no Anexo IIl deste Edital). 
c) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo ela Habi litação (Modelo Constante 
no /\nexo IV deste Edital). 
7.2 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais o Pregoei ro clesclassi ficará. 
funclamentaclamente. as propostas que não atenderem ús exigências do Edital. bem como as que 
a lertarem preços manifesta mente inexequíveis. 
7.3 - O Pregoeiro classiticará o autor da proposta de menor preço para cada Lote e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores. em até I 0% (dez por cento) da 
proposta de n1enor preço, para participarem da etapa de lances verbais. 
7.3. 1 - Se não houver. no mínimo. 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item 
anterior. O Pregoeiro classiticará as melhores propostas subsequentes. até o má:-;imo de 03 (três). 

íl 
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para que seus autores pat1icipem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferec idos nas 
pro postas apresentadas. 
7.3.2 - Os proponentes deverão apresentar suas propostas em atendimento ao constante no Anexo I 
do Ed ital Convocatório. 
7.-+ - Após a classiticação das propostas para a participação na etapa de di sputa de preços. O 
Pregoeiro dará sequência ao Processo de Pregão comunicando, na data c horário definido no EditaL 
os licitantes c lassifi cados. 
7.5 -O julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço por lote apresentado para os 
serviços especiticados no Anexo I deste Ed ital. 
7.6 - O valor inicial dos lances corrcsponderá ao menor preço ofertado na etapa de abertura elas 
propostas. 
7. 7 - Aos I icitantes classifi cados. será dada oportunidade para nova disputa. por meio de lances 
\'erbais c sucessi vos. de valores dist intos e decrescentes. a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais. 
7.8 - Se duas ou mais propostas. em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas. será 
rea lizado sorteio em ato público. para definir a ordem de apresentação dos lances. observado o 
di sposto na Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006. 
7.9 - A desistência em apresentar lance verbaL quando convocado pelo Pregoeiro. implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verba is e na manutenção do último preço apresentado pelo 
lic itante. para efCito de posteri or ordenação das propostas. 
7.1 O - Ao final ela e tapa de di sputa de preços. o Pregoeiro indagará aos licitantes se algum dos 
mesmos deseja interpor recurso. Em caso ali nnati vo o licitante deverá informar a motivação do 
recurso e o Pregoeiro decidirá se acatará ou não. Caso não seja manifestado o intetesse de 
interposição de recurso nesse exato momento ocorrerá a decadência do direito de recurso e. 
conscqucntemente. o Pregoeiro adj udicará o objeto da licitação ao vencedor. ~ 
7 .I I - Da reunião. lavrar-se-á ata circunstanciada. na qual serão registrados todos os atos d 
procedimento e as ocorrênc ias relevantes e que. ao linal. será assinada pelo Pregoeiro. pela Equi e 
de Apo io c pelos licitantes. 
7. 12 - Havendo recurso. o mesmo deverá ser encaminhado por escrito, em até 03 (três) d ias úteis 
conrorme previsto neste Ed ital. Os demais li ci tantes poderão apresentar contra-razões em prazo 
igual. O envio do recurso fora deste prazo não será considerado e o objeto da li citação adjud icado. 
pelo Pregoe iro. ao vencedor. Os recursos serão decididos no prazo de 03 (três) d ias úteis a contar do 
recebimento das contra-razões ou elo decurso elo prazo. 
7.13 - Após o julgamento dos eventuai s recursos. O Pregoeiro deverá enviar o resultado via correios 
aos licitantes. comunicando o vencedor da disputa. 
7.14 - A Comissão verilicará a ex istência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP). para o cumprimento do constante na Lei Complementar no 123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo. 
7 .1 5 - Caso a proposta classificada em I 0 lugar não seja ME ou EPP. a Comissão procederá de 
acordo com o seguinte: 
7.15.1 - Fica assegurada. como critério de desempate (Lei Complementar n° 123. de 14 ele 
dezembro de 2006). preferência de contratação para as ME c EPP. 
7. 15.2 - Entende-se por empate aquelas si tuações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas c empresas de pequeno porte sejam iguai s ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta melhor classificada. depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente elos 
preços ofertados. 

n 
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7.15.3- Para efeito do disposto no subitem 7.15.1. ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno pot1e melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior úquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma da alínea 
anterior. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
7.15.2. na ordem classiticatória. para o exercício do mesmo direito. 
7.1 5.4 - No caso ele equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7. 15.2. será realizado sorteio 
entre elas para que se identitique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços. 
que deverá ser registrada em ata. 
7.15.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
scrú adjudicado em l~wor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.15.6 - Ocorrendo a s ituação prevista no subitem 7.15.3. a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classi ti cada será convocada para apresentar nova proposta de preços após sol i citação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 
7. 1 ó - O processo licitatório findado será encaminhado ao(s) Ordenador(es) competente(s) para a 
respcct i v a homologação. 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
8.1 - O critério ele julgamento será o de Menor Preço por Lote. observadas as especificações e 
condições de finidas neste Edital. 
8.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, O Pregoeiro examinará a 
aceitabilidadc da primeira classificada. quanto ao objeto e valor. dec idindo motivadamente a 
respeito. 
8.2.1 - Caso não se reali ze lance verbaL será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado da contratação. 
8.2.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Ed ital c que seu 
preço seja compatível com o valor estimado da contratação. esta poderá ser aceita. 
8.3 - Sendo aceitável a oterta de menor preço. será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do lic itante que a tiver formulado. para conlirrnação das suas condições habilitatórias . 
8.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências ed italícias. será declarado o proponente 
vencedor. sendo-lhe adjud icado o objeto para o qual apresentou proposta. 
8.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências habilitatórias. O 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes. verificando a sua aceitabilidacle e procedendo a 
verificação das condições de habilitação do proponente. na ordem de classificação. a té a apuração 
de uma proposta que atenda ao Ed itaL sendo o respectivo proponente declarado vencedor c a e le 
adjudicado o objeto deste EditaL para o qual apresentou proposta. 
8.6 - Apurada a melhor proposta para cada lote que atenda ao EditaL O Pregoeiro poderá negociar 
para que seja obtido um melhor preço. 
8. 7 - Da reunião. lavrar-se-á ata circunstanciada. na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que. ao final , será assinada pelo Pregoeiro. Equipe de 
Apoio. e pelos licitantes. 
8.8 - Decid idos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao Pregão. 
O Pregoei ro devolverá. aos licitantes. julgados desclassificados. os envelopes de 
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.. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.. inviolados. podendo. todavia. retê-los até o 
encerramento da licitação. 

9. EX ECUÇÃO DOS SERVI ÇOS 
9.1 -O regime de execução dos serviços é o indireto. 
9.2 - Os serviços deverão ser executados en1 atend imento ao estabelecido no /\nexo I deste Edital 
Convocatório. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO 
I 0.1 - O(s) pClgamento(s) ao(s) vencedor(es) será(ão) efetuado(s) através ele cheque nominal , 
entregue ao representante do contratado ou transferência bancária. após a apresentação das 
respecti vas faturas. notas li scais c recibos à tesouraria, correspondentes aos serviços executados. 
depois ele atestado pelo setor competente. ou de acordo com o contrato. 
I 0.2 - O Pagamento será efetuado no prazo máx imo de 30 (trinta) dias. contados a partir da data de 
início da prestação dos serviços contratados. em conformidade com a disponibilidade dos recursos 
l·inanceiros do Erário Municipal. 
I 0.3 - Os preços dos serviços não serão reqj ustados. 

11. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
I 1.1 - J\s despesas decorrentes da presente Licitação correrão a conta de recursos oriundos do 
Tesouro MunicipaL previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. 
10 01 • 

12. DAS SANÇÕES 

Projeto/Atividade 
13.392.0306.2.04 7.0000 - 1 Elemento de Despesa 

- 3.3.9Õ.39.00 

12.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Con trato Administrativo dentro do prazo 
estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando 
sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às penalidades estabelecidas nos 
incisos l. 111 c IV do Art. 87 da Lei Federal n.0 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato. 
12.1.1 - O di sposto no item 12.1 não se aplica aos licitantes convocados nos termos do item 8.5 
deste EditaL que não ace itarem a contratação. nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
adjudicatário. inclusive quanto ao preço e ao prazo. 
12.2 - Pelo atraso injusti licado na execução dos serviços, tica sujeito o Contratado às penalidades 
previstas no caput do Art. 86 da Lei Federal n.0 8.666/93, na seguinte conformidade: 
I ~.2.1 - atraso de até 1 O (ele7.) dias. multa ele 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato. por di a 
de atraso. 
12.2.2 -atraso superior a I O (dez) dias. multa de 3% (três por cento) sobre o va lo r do contrato. por 
dia de atraso. 
12.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo. a Administração podenL 
garantida a prévia defesa. aplicar as sanções previstas no Art. 87 nos incisos I. 111 e IV da Lei 
Federal n.0 8.666/93 e multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços não executados. 
12.4 - Mul ta correspondente a diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida. 
12.5 - Aplicadas as multas. a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada. após a sua imposição. 
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12.6- As multas são autônomas e a aplicação de uma não excl ui a outra. 

13. DO REA.J USTE 
13.1 - O respectivo Contrato poderá ser reajustado de acordo com as condições previstas na Le i n° 
8.666/93. contidas no Instrumento Contratual. 

1-t. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
14. 1 - i\ Contratada lica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou 
supressões que se fi zerem necessários na execução dos serviços. até 25% (vinte c cinco por cento) 
de acordo com o que precei tua o Art. 65, e seus parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93. 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 -A rescisão contratual poderá ser: 
15. 1.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal no 8.666/93 : 
15.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. reduzida a termo no processo licitatório. desde que haja conveniênc ia da 
Administração. 
15.2 - A inexecução total ou parcial do Contrato Admini strativo ensej a sua rescisão pe la 
Administração. com as consequências previstas no item 12 deste Edital. 
15.3 - Constituem motivos para rescisão do Contrato Administrativo os previstos no Art. 78 da Lei 
Federal n° 8666/93. 
15.3.1 - Em caso ele rescisão prevista nos incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei 11° 8.666/93, sem que 
haja culpa da Contratada. será esta ressarc ida dos prejuízos regu lamentares comprovados. quando 
os houver sofrido. 
15.3.2 - i\ resc isão contratual de que trata o Art. 78 no inciso I, acarreta as consequências previstas 
no Art. 80. inc isos I a IV. ambos da Lei n° 8.666/93. 

16. DA I M PUGNAÇÃO AO EDITAL 
16 .1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos. providências ou impugnar os termos do 
presente Edital por irregularidade. até 02 (dois) dias úteis antes da data lixada para a realização do 
Pregão. cabendo ao pregoeiro decidir sobre a impugnação em 48 (quarenta e oito) horas. 
16.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de 
reali zação do Pregão. Sendo intempestiva. a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso 
do certame. 
16 .3 - A impugnação l'eita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório. ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
16.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório . será designada nova data para a reali zação elo 
certame. desde que a alteração proferida implique em alteração substancial da proposta. 

17. DO RECURSO 
17. 1 - Manifestada a intenção de recorrer. e devidamente aco lhida pelo Pregoeiro. o licitante deverá 
apresentar. por escrito. razões ele recurso em 03 (três) dias úteis. li cando os demais licitantes, desde 

,, 
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logo. intimados para apresentarem contra-razões. em igual prazo. que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
17.2 -A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer. importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação. pelo Pregoeiro. ao vencedor. 
17.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente prote latórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
I 7 A - As razões de recurso e as contra-razões. apresentadas. deverão ser encaminhadas diretamente 
ú Prefeitura Municipal de Granjeiro . s ituada na Rua David Granjeiro no I 04. Centro. na cidade de 
Granjeiro/CE. não sendo aceita remessa via fax ou correio eletrônico (e-mai l). 
17.-L I - Optando pela remessa via correios. será considerado. para fins de tempestividade. o 
~..:omprovantc de recebimento por parte da Prefeitura Municipal de Granjeiro. 
17.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.6- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

18. DA ASSINATURA E V IGÊNCI A DO CONTRATO 
18.1 - Após a homologação do presente certame, o licitante vencedor será convocado para no prazo 
máximo de 05 (cinco) d ias proceder com a assinatura do respectivo Contrato. 
18.2 - O(s) Contrato(s) a ser(em) li rmado(s) com o(s) vencedor(es) da presente licitação. terá(ão) 
vigência a té 3 1/ 12/2019, a contar da data de sua assinatura, sendo que os serviços deverão ser 
executados c concluídos dentro dos prazos previstos no Termo de Referência constante no Anexo I 
elo Ed ital Convocatóri o. a contar da data de recebimento da Ordem de Serviços. 

19. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB.JETO DA LICITAÇÃO 
19.1 - Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e fisca lização, mediante termo 
circunstanciado. assinado pelas partes em até I 5 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado. 
19.2 - Definitivamente. por servidor ou comissão des ignada pela Prefeitura Municipal, mediante 
termo circunstanc iado. assinado pelas partes. 

20. DAS PENALIDADES 
20. I - Ao contratado total ou parcialmente inadimplentes serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei 8.666/93. e suas demais alterações. 
20.2 - A empresa/pessoa tisica contratada pela Prefeitura Municipal ele Granjeiro. para executar os 
serviços. no caso de inadimplemento. ficará sujeitas às seguintes penalidades: 
20.2. 1 - advertência: 
20.2.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação: 
20.2.3 - impedimento de contratar com a administração; 
20.2.4 -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 
2 1 .I - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente do Municíp io 
de Granjeiro/CE. 
21.2 - Não será ad mitida a subcontratação. cessão ou transferência total ou parcial dos serviços a 
serem contratados. sem a expressa man ifes tação do Município . A fusão. cisão ou incorporação só 
serão admit idas com o consentimento prévio e por escrito do Município. 
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2 1.3 - O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de otkio o u a requerimento da 
parte interessada . não gerando direito de indeni zar quando anulada por motivo de ilegalidade. 
ressalvado o d isposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei n° 8.666/93. assegu rada à ampla defesa. 
21.4 - É l~tcultado ao Pregoei ro . ou à autoridade a ele superior. em qualquer fase da I icitação . 
promover d i I igências co m vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
21.5 - Os casos omissos serão resolvidos em confo rmidade com as di sposições das Leis Federais n° 
I 0 .520/02 C n° 8.666/93. 
2 1 .6 - Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 
A nexo I - Termo de Referência: 
Ant:xo li- Modelo ele Procuração: 
/\nexo III- Mode lo de Declaração ele Empregador ele Menor: 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impediti vo da 
Habilitação: 
Anexo V- Proposta Comercial ; 
Anexo VI - Minuta Contratual. 
2 1.7 - Fica e le ito Foro da Comarca de Granjeiro. Estado do Ceará. para soluc io nar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 

Granjeiro /C E. 3 1 de Maio de 2019. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

"' PREGAO No 2019.05.31.1 
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I. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO N° 2019.05.31.1 

REA LI ZAÇÃO DA FESTA DE SÃO JOÃO DO MUNICIPIO DE GRANJEIRO-CE 

Público-Alvo: 

Toda a população do município de Granjeiro e cidades circunvizinhas da Região Sul 

Período de Execução Período de Realização 

Início: 2 1/06/2019 j.Fim: 22/06/2019 Inicio Fim: 2 I e 22 de junho de 2019 

Identificação do pro jeto 

O município de Granjeiro, através da Prefeitura Municipal e de seus munícipcs. tiveram a iniciativa e ideia de 
promover a valorização dos festejos juninos. au mentando a integração cultural entre os municípios da região sul do 
estado do Ceará. 

Serão dois os dias de evento. nos quais acontecerá concurso de quadrilhas, havendo ainda: apresentação de 
bandas regionais, barracas para a comercialização de comidas típicas, tendas para exposição e comercialização do 
artesanato local e das cidades vizinhas. além de brincadeiras típicas dos festejos juninos. Todas as manifestações do 
evento terão enfoque na cultura regional do sul do Ceará, como é de conhecimento de todo o estado e até 
do país. a passagem de Lampião e seu bando por nossa região, deixando assim muitas historias e 
lendas para seretn contadas. 

O São João de Granjeiro. pretende se tomar um referencial na valorização e divulgação 
da cultura da nossa região. por acreditar que essas manifestações das tradições populares como os 
Festejos Juninos são impor1antes ferramentas para desenvolver o escambo cultural das cidades 
circo-vizinhas e lamentar a valorização das ati vidades folclóricas nos cidadãos. 

2. J ustificativa da proposição 

Grar~eiro é um município brasilei ro no interior do estado do Ceará. Região Nordeste do 
país. Pertence à Mesorregião do Sul Cearense, à Microrregião de Caririaçu c sua população 
estimada em 20 16 era de 4 459 habitantes. 

Era inicialmente um distrito do município de Caririaçu . .Junco foi o nome primitivo da 
localidade que com o decreto 11° 448 de 20 de dezembro de 1938 passou a se chamar Granjeiro. Foi 
elevado à categoria de município pela lei estadual n° 3963. de I O de dezembro de 1957, desmembra 
do Caririaçu. 

Existe no município a capela de Santa Vitória. localizada no Boqueirão do Riacho do 
Meio. onde privativamente tem-se como instalada a Comunidade dos Penitentes ou religiosos de 
São Vicente. A padroeira do município é Nossa Senhora da Imaculada Conceição. Q:J ;;-

As testas juninas apresentam um apanhado de riquezas folclóricas culturais no Brasil / J...c 
No Nordeste esta representatividade se intensifica pelas próprias tradições e costumes, inserindo~ 
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todos os cidadãos para a socialização desses costumes. 
O São João de Granjeiro surge da necessidade que o município sente de valorizar e dar 

visibilidade aos festejos juninos locais e di vu lgar as manifestações artísticas e culturais da região. 
Outro aspecto relevante é o fortalecimento dos Grupos de Quadrilha do mun icípio e 

também ele grupos de jovens e da terceira idade. 
Em vi rtude de uma série de fatores políticos, econômicos. sociais e até culturais. nem 

sempre nos damos conta da riqueza cultural e artística que possuímos. acabando por vivenciar uma 
cu ltura imposta pelos meios de comunicação. que não estão preocupados com os valores e tradições 
regionais, mas com o modismo e o consumismo. E que consequentemente não supre as 
necessidades de uma real idade local. 

Conhecedores dessa realidade. temos a responsabilidade cultural de oportunizar a 
divul gação das nossas expressões artísticas e culturais, a todos os munícipes e região. realizando 
uma troca de experiências e vivências entre os municípios da região do Sul do estado. 

Diante disto. pretende-se ressaltar e valorizar a cultura regional dos munícipes de 
Granjeiro. como também da Região Sul. Assim, propiciar a divulgação e comercialização das 
manifestações culturais: a1tesanato e Valores materiai s e imateriais, gastronomia regional , são 
alguns dos impactos soc iais que pretendemos atingir. 

Este evento não se trata apenas de uma resta junina. mas pretende dar uma nova visão ao 
rico universo cultural granjeirensc. tàzendo da cu ltura um tàtor de transformação da realidade 
social. econômica e sobretudo cultural. 

3. Programação das ações do projeto 

PROGRAMAÇÃO 

DIA 2 1/06/2019 

19HS - Abertura do evento 

19:30HS - Apresentações das quadrilhas juninas 

22HS -Apresentação de bandas locais e regionais 

DI A 22/06/20 19 

19HS - inicio do evento 

19:301-JS - Apresentações das quadrilhas juninas 

22:00- Julgamento e premiação 

23 :00 - Apresentação de bandas locais e regionais 

Objetivo Geral 

Promover a valorização e à preservação da identidade cultural. relativas aos festejos 
juninos no município de Granjeiro, fazendo um evento que possa trabalhar as diversidades da ~ 
riqueza cu ltural folclórica. investindo no povo. na economia e na região. ( ~ 
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Objetivo(s) específico(s) 

../ Promover o desenvolvimento cultural da região Sul. 

../ Fortalecer os grupos de quadrilha do Município- da sede c das comunidades rurais . 

../ Conhecer a história do Folclore- Festa junina e suas manifestações . 

../ Integrar a pluralidade cultural do município de Granjeiro com os demais municípios da 
região Sul. 
../ Mobili zar a sociedade para atividades folclóricas e socioculturais que preservem a cultura 
regional. 
../ Divulgar e valorizar o artesanato e gastronomia típica da região . 
../ Incentivar a participação das crianças. jovens e pessoas da 3a idade. enfim de toda a 
sociedade nos eventos culturais do município. 

4- DA DIVISÃO POR LOTES 
2.2.1 - Quanto à composição dos lotes. temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude 
dos mesmos guardarem compatibilidade entre si. ou seja. estão divididos pela semelhança, agrupando 
itens similares e específicos. guardando a devida especiticidadc de cada objeto. observando-se, inclusive 
as regras mercadológicas para a prestação dos serv iços. de modo a não prejudicar a concorrência entre 
os participantes. mantendo a competitividade necessária à disputa. 
2.2.2 - No que diz respe ito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o 
contrato tinal. uma vez que os licitantes possuirão urna margem de negociação bem maior por estarem 
comercia lizando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma. na divisão por lote do objeto 
em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria 
em aumento de quantitativos c. consequentemente. numa redução de preços a serem pagos pela 
Administração. 
2.2.3- Isto posto. adotamos o julgamento do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE". por entendermos que 
a contratação dessa forma será mais conveniente. aumentará a uniformidade dos va lores e 
fornecimentos. e reduzirá os riscos de conflitos. Além disso. por se tratar de licitação do tipo menor 
preço por lote. os va lores unitários de cada item ainda assim deverão ser levados em consideração, 
evitando-se distorções nos va lores para cada item em vistas a realidade mercadológica 

5- FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 -A contratada se obriga a executar os serv iços no regime de execução indireta. 
5.2 -Transporte: Os equipamentos (palco, sistema de som. sistema de iluminação, gerador de energia. 
telão) serão transportados pela contratada até o local do evento. 
5.3 - Montagem: A empresa contratada fa rá e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo 
as normas de segurança. mínima e máxima (capacidade estruturais, pesos, medidas. cargas elétricas. 
etc .. . ). 
5.4 - Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento. 
licando sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos. 
5.5 - Guarda: A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita 
responsabilidade durante a realização do evento. 
5.6 - A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos ocorridos durante a 
rea li zação do evento. decorrente de imperícia de seus funcionários ou representantes. 
5.7 - Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos. inclusive as 
substituições de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão 
inteiramente a cargo da CONTRATA DA. 
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6.1 - O futuro contrato terá vigênc ia até 31/ 12/2019. a contar da data de sua assinatura. sendo que os 
serviços deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos previstos neste Termo de Referência. a 
contar da data de recebimento da Ordem de Serviços. 

7- PREÇO GLOBAL DOS SERVIÇOS E DO RECURSO F INANCEIRO 
7.1 - Fica estimado o va lor global desta licitação em R$ 60.000.00 (sessenta mil reais). com recursos 
do Tesouro Municipal. previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

ÓrgãÕ 
10 

Projeto/Atividade 
13.392.0306.2 .047.'0000 

Elemento de Despesa- -
3.3.90.39.00 -

8- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital. independente de sua transcrição. 

9- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 - As obrigações da CONTRATADA são as descriminadas na Minuta Contratual. pane integrante do 
Edital. independente de sua transcrição. 

lO- ESPECIFICAÇÕES DOS SERV IÇOS E ORÇAMENTO BÁSICO: 
I 0.1 - A empresa a ser contratada, deverá prestar os serviços conforme descrição na planilha 
orçamentária abaixo: 

11. CRONOGRAMA FÍSICO 

Meta 1 VALOR TOTAL DATA 
DATA FINAL INIC IAL 

REALIZAÇÃO DA FESTA DE SÃO JOÃO DO 
R$ 60.000,00 2I /06/2019 22/06/2019 

MUNICIPIO DE GRANJEIRO-CE 

Lote: 01 - Estrutura (Palco) _ 
Item . _ _ Especificação l Uni~. ~- Qtde.l_Ma~a/Modelo 'I Valor u~fá~~ Valor Tota~ 
0001 Locação de Palco-Palco com tamanho 8m de frente por I I I I 

16m de fundo, 1m de altura do piso, cobertura e":\ I 
lona.colunas em grid e piso em estrutura metáli~~ Diária 2 

1 
5.500.00 I 1.000,00 I 

I revestido com compensado de 65m ( 01 palco x 2 d1as) L I 
- _ l__ - ~ ____ --=-- Tot~1 .0Dº-'Q[\ 

Lote: 02 -Estrutura (Som e Iluminação) 
..!_tem _ _ EspecTtica§ão _ _ Q nid. ~-Qtde. f Marca/Mod~o ~- Volo' unltá.§J Volo' Total1 
ooo1f Sistema de Sononzação-Locação de equipamentos d:l I 

sonorização com estrutura mínima de: som P.A lin9 I 
array, stereo, contendo: 1 console digital 48x24 canais I 

I para o P.A, gerador de energia digital. Com potenciélj Diária J 2 1 5.490.00 I 0.980,00 
I mínima de 60.000 watts, com técnicos capacitados para j 1 I 

0 manuseio e manutenção dos equipamentos.( 01 som ~ I 
t 02 diasl _ _ 1- - l -1 - - ~ 

, 0002 Sistema de Iluminação-Locação de sistema de 
iluminação composto de no mínimo os seguintes itens: 1 1 ! 
mesa de iluminação digital de 24 canais, 2 sei ligh, 4! Diária 2 3.000,00 6.000,00 

l rampadas par led, 48, lâmpadas par. 12 movier, 1 i I 
~maquina de fumaya, ~da ~struJura com cabeamento _ l _ l_ _ ___.___ _ ~ 

Rua David Granjeiro, 104, Centro - CEP: 63.230-000 - Fone/Fax: (88)-3519-1350 
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l paraiiQação com operador:(õ1 iluminação x o2díasr I 
~-- -----.-- -----------.l 

-
1 Totad_- 16.980,0~ 

Lote: 03 -Gerador de Energia 
Item Especificação ·~ Unid. I 9!_d~arca/Modelo ! 
0001 ' Gerador de Energia~Locação de gerador movido a-moton 1 

a diesel, com potencia mínima de 180kva. com quadro ei 
controle e comando, montado sobre est. Móvel de fácil 
locomoção. incluindo operador. combustíveis. lub, 

0 
. . . 

I 
material de interligação, manutenção, transporte ~ •ana 
impostos, taxas. licença e encargos.( 01 gerador x 02 
dias) 

21 

L _l 

ValorunitãriOT ValorTotail 

2.000,00 4.000,00 
I 

- _1 
4.000 00 Total: 

.Lot~: 04 -_Banheiros Químicos ~ .,.. , 
Item Especificação Unid:_~_ Qtde. 
0001 ,..Locação de Banheiro Quimico~Banheiro químico --

' j estrutura em fibra, com acento e piso anti~derrapante,j I 
' incluindo despesas com transporte e manutenção e I 

0
.. . 

8 

Marca/Modelo r--Valor unitãricT Vãlor To~ 

limpeza durante o evento tana 180,00 

! (4 un 1dad~s x _ 2 dias~ l __ L _l_ 
! 1.440,00 I 

Lote: 05 -Divulgação do Evento 
Item ' Especificação TUnicrT Qtde. J Marca/ModeJÕl Valor unitário ' Valor Tota~l

1 ooo1 Locação de Telão-Com no mínimo 200 polegadas ~ria··-r- 2 I 
. projetor com potencia mínim~de 3600 lumens _ • _ 1.500.00 3.000.00 

0002 Locação de Som Volante-Locação de som volante par~ r I - -1 - t --
1 divulgação da festa de São João do Município d H 72 1 50,00 3.600,00 

• _ . Granjeir9-CE.(12 dias x 6 hor~s) _ _ _ __ , _ J 

0003 Divulgação em radio local e regional (chamadas com S t j_ 80 I _-_j 50,00 4 000 00 
Jjura@o_de 30 segundos) ~~ · ' I 

_ Total: , 10,600,~ 

Lote: 06 -Segurança 
Item j _ _ Espe~ificaç~o - l Unídi Qtd~ Marca/~odelo J 
0001 Contratação de Seguranças-Contratação de segurançaf 

1 desarmada noturna. Equipe formada pór cinco homens,! I 
com experiência em eventos, para preseNação da Diária 16 1 
segurança das pessoas durante o evento (8 pessoas x 2j 
dia~ _ _ [_ 

v,to'"nl~ Valo• Toj 

130,00 I 2.oso.oo 

_ Total: I - 2.080,J 

Lote: 07 -Produção e Organização do Evento 
i lte~ _ Espec ifi~a_ção , Uill~~ Qtde

1

.

1 

Marca/Modefõ ~

1 
Valor unitáril-Valor Total 

0001 Produção, Organização e Ornamentação do Evento-
i Com contratação de equipe de coordenação, produção 
e ornamentação, formada de no mínimo: 2(doís) SER 6 000 00 6 000 00 
produtores; ornamentação do local do evento com a. · · · ' j 
utilização de balões, tinta látex, metalon, tecido, fita,l l 

~arame. cola, tubos _ 
J:otal: _ 6.0oo ,o~ 

Lote: 8 - Confecção de Blusas e Banner 
Item- Especifica_ção -- . Unict" 
-~-------r--

0001 Confecção de Blusas-Confecção de blusas em malha 
; PV com a logomarca do evento, estampado UNO 
serigraficamente em diversas cores, para a divulgação 

w;-1 do evento -1--
0002 Confecção de Banner-Confecção de banner tamanho 

2,90m x 2,90m tipo lona front 380 impressão plote~ UNO 
" contendo a logomarca do evento e parceiros 

Valor total R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

1 
_l 
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ANEXO 11 
Pregão N° 201 9.05.3 1.1 

MO DELO DE PROCURAÇÃO 

J\ (nome da empresa/profi ssional) ................................................. ... ..... .... ..... CNPJ/CPf7 n.0 

........................................................ ......... , com sede (endereço) <:1 

...................................................................................... neste ato representada pelo(s) (diretores ou 
sócios. com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade. estado civil, profissão e 
endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui. seu(s) Procurador(es) o 
Scnhor(es) (nome. RG. CPF. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
........................................................................................................... a quen1 confere(tn) an1plos 
poderes para junto a Prefeitura Municipal de Granjeiro praticar os atos necessários para representar 
a outorgante na licitação na modalidade Pregão n.0 20 I 9.05.3 1.1. usando dos recursos legais e 
acompanhando-os. conferindo-lhes. ai nda. poderes espec iais para desistir de recursos. interpô-los. 
apresentar lances verbais. negociar preços e demais condições, confessar. transigir. desistir. lirmar 
compromissos ou acordos. receber e dar quitação, podendo ainda. substabelecer esta para outrem. 
com ou sem reservas de iguais poderes. dando tudo por bom firme e valioso. 

Local. data e assinatura. 

RECONHECER FIRMA(S) 

Rua David Granjeiro, n° 104, Centro- CEP: 63.230-000- Granjeiro/CE- Fone: (88)3519-1350 
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ANEXO IH 
Pregão N" 2019.05.31.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO DA R EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa inscrita no CNPJ sob o 

....................................... .... ... situada na .............................................................. .. ..... .. ..... .. ............ . 

DECLARA. sob as penas da lei. para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Granjeiro. no 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão. que não incide na proibição contida no inciso 

XXXII I do 1\.rt. 7° da Constituição da República Federati va do Brasil. 

Por ser verdade. tirma a presente. 

Local. Data e Assinatura. 

Rua David Granjeiro, n° 104, Centro - CEP: 63.230-000 - Granjeiro/C E - Fone: (88)3519-1350 
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ANEXO IV 
Pregão N° 2019.05.31.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXI STÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE E IMPE DITIVO DA HABILITA<,;ÃQ 

A empresa/prolissional .. .. ....... .. ............ .... ... ... ..................... ............... .. .. , inscrita no C P J/CPF sob o 

situada (residente e domiciliada) na 

..... .. .... ..... .. ..... ..... .. ... ..... .. ..... ... .. ........ .. ... ... ..... .. ........ .. ..... .. .... .. ......... DEC LARA, sob as penas da lei . 

q ue. até a presente data. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obri gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser verdade. tirma a presente. 

Local. Data e Assinatura. 

Rua David Granjeiro, no 104, Centro- CEP: 63.230-000- Granjeiro/CE- Fone: (88)3519-1350 
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ANEXO V 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Granjeiro. Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos intei ra submissão aos preceitos legais em vigor, especia lmente os da Lei n° 
8.666/93 e Lei n° I 0.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n° 20 19.05.31 .1. 
Declaramos a inda, q ue não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e tielmente executar os serviços especificados no Anexo I. caso sejamos 
vencedor(es) da presente Lic itação. 
Objeto: Contratação de serviços espec ia lizados a serem prestados na produção e rea lização da festa de São 
João do Município de Granjeiro/CE. conforme especiticações apresentadas a seguir. 

Lote: 01 - Estrutura (Palco) 
-~e!fl [ - Especifica_ç_!io - --::-rrnid. :atd~TMarca/Mo~elo I - Valor unit~io ~-yal~r Total j 
0001 Locação de Palco-Palco com tamanho 8m de frente ' 

por 6m de fundo, 1m de altura do piso, cobertura em I 
! lona, colunas em grid e piso em estrutura metálic~ 

0
.. . 

2 1 revestido com compensado de 65m ( 01 palco x 2! 'ana 
dias) 

1 

LQte: 02 - Estrutura (Som e Iluminação) 
Item Especificação J Uníd. r QtdeTMarca/Modelo l 

I Ô001 ' Sistema de Sonorizaçã-o-Locação de equipamentos - -
de sonorização com estrutura mínima de: som P.A 
line array, stereo, contendo: 1 console digital 48x24 

I 
canais para o P.A, gerador de energia digital. Com Diária 
potencia mínima de 60.000 watts, com técnicos1 

capacitados para o manuseio e manutenção dos 
__ e~mentog01 som x 02 dias L ·1 
I 0002 1 Sistema de Iluminação-Locação de sistema d~ 

iluminação composto de no mínimo os seguintes 

l I itens: 1 mesa de iluminação digital de 24 canais, ~ 
set ligh, 4 lampadas par led, 48, lâmpadas par, 1 ~ 0 ... movier, 1 maquina de fumaça, toda estrutura com lana 
cabeamento para ligação com operador.( 01 
iluminação x 02 dias) 

I ~ 

2 

To!,al: [ 

Va lor u_nitário ] _ Valor Total ' 

Total : t __ 

l 
I 

-1 
Lote: 03 - Gerador de Energia 

l.ttem : _ Especificação ----=_ . _.Ynid. : _Qtde. , Marca/Modelo I Valor unitário ;--- Valor To!al l 
0001 Gerador de Energia-Locação de gerador movido a I I 

motor a diesel, com potencia mínima de 180kva, I 
com quadro e controle e comando, montado sobre 

1 est. Móvel de fácil locomoção, incluindo operador,, 0 .. ·a 2 I 
1 combustíveis, lub, material de interligação, Jan L 
manutenção, transporte e impostos, taxas, licença e 
encargos.( 01 gerador x 02 dias) 

Total: I -J __ 



Lote: 05 -Divulgação do Evento 

Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 

Item Especi ficação Unid. ~ Qtde. l Marca/ModeiOl - Valor unitáriO Valor Total 
0001 . Locação de Telão-Com no mlnimo 200 polegadas é, o·. . I 

. Projetor com potencia mínima de 3600 lumens 1 •ana I 2 J 
0002 Locação de Som Volante-Locação de som volante 

l 
para divulgação da festa de São João do Município! H L 72 1 

~ J<;!_e Gr~njeiro-CE. (12 dias x 6 horas) _ 
0003 Divulgação em radio local e regional (chamadas S t 80 I com duração de 30 segundos) po To~al: l= 
~ote:~-S~gur~a _ _ _ _ _ __ _ _ _ __ 

l lt~m I _ _ ~pecific~ção _ _ f J:l_nid:l Qtde. J Marca/Model1 _'{ator un itári~- Valor Tota]J 
0001 1 Contratação de Seguranças-Contratação def I ' 

segurança desarmada noturna. Equipe formada pój l I 
J cinco homens, com experiência em eventos, par~ Diána I 16 
preservação da segurança das pessoas durante o 

1 ~vento_18 pessoas x 2 di~ _ 1 r__ __L J..._. 
Tota_!:..L _ ___j 

_Lote:. 07 - P~du~ão e O!_ganlzação~o E't._ento 
Item Especificação Unid. L Qtde. 'J 

0001 1 ProduÇão, Organização -e Ornamentação do Eventoi 1 

r~_arca/~odel~j ~ator unitário 1 - Valor Total ~ 

Com contratação de equipe de coordenação, I 
produção e ornamentação, formada de no mlnimo:l SER 1 2(dois) produtores; ornamentação do local do evento 

I 

com a utilização de balões, tinta látex, metalon, 
_Jecido. fi~a. arame, cola, tubos 

Total: ] 

Lote: 8 - Confecção de Blusas e Banner 
Item 1 Especificação Unid. j Qtde.J Marca!Jo1ode_!_o I - Valor unitário 1 - Valor Total · 
Õ001 Confecção de Blusas-Confecção de blusas em 

malha PV com a logomarca do evento, estampado! UNO I 
I serigraficamente em diversas cores, para a 

_ divulg~o ~evento _ _ _ • 
0002 J Confecção de Banner-Confecção de banne~ I 

1 tamanho 2,90m x 2,90m tipo lona front 380 UNO 
impressão ploter contendo a logomarca do evento e 1 

j parceir~ _______ __ [ __ 

I 
-I 

fõtãtr= =--
Valor Total da Proposta R$ ........ .......... .... (. ............................... ................... ........ ) 

Proponente: ... ......... .. ...... ............... ..... ............................................................. ... ....... ....... . 
Endereço: ........................................................ ................................................................ .. 
CNPJ/CPF: ...... ..................... .. ...... ... ................... .. ... ... .... .......................................................... . 
Data da Abertura: ....................................... . 
Horário: ....... .. ......... ........ ............................ . 
Prazo de Execução: Conforme Edita l. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Data: .. .... .. ....... ... ...... ................................. .. 

Assinatura do Proponente 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 
CNPJ: 41.342.098/0001-42 
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços tirmado entre o 
Granjeiro/CE, através da Secretaria Municipal de Cultura 
c Turismo c .................................................... para o fim 
que nele se declara. 

O MUNIC ÍPIO DE GRAN,JEIRO, Estado do Ceará. pessoa jurídica de direi to público interno. inscrita 
no C lPJ/MF sob o n.0 -11.342.098/000 1-42, através da Secretaria Municipal de Cultura c Turismo. 
neste ato representada por seu Ordenador de Despesas. o Sr. Antonio Dias de Andrade, residente c 

domiciliado nesta C idade. apenas denominado de CONTRATANTE. e de outro lado 
... .. . .. ... . .. ....... ... .... .. ..... ........ .... .... .... . ..... ... .. ...... ...... ...... estabelecida na 
..... .... .. .... ..... .. ..... .. ..... .. ..... ... .... .... .. ............. .. ...... .. , inscrita(o) no CNPJ sob o n° 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . neste ato representada por .. ... .. ............. ... ..... .. ... ...... .. ... .... ...... .... .. ..... .. . 
portador( a) elo CP f n° ................................................. apenas denominada de CONTRA T AOA. 
reso lvem firmar o presente Contrato. tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão 
n° 2019.05.3 1. L tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93. e 
suas alterações posteriores. mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo ele Licitação na modalidade Pregão n° 2019.05.3 1.1. de acordo com a 

Lei federal no I 0.520/2002. e. no que couber. com a Lei Federal 11° 8.666/93, devidamente 
homologado pelo Sr. Antonio Dias de Andrade. Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB.JETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados 

a serem prestados na produção e real ização da festa de São João do Município de Granjeiro/C , 
conforme descrições c condições apresentadas no Plano de Trabalho constante no Anexo I do E tal 
Convocatório. nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se venccdor(a), na forma discrirninad 
quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEI RA - OA FOR MA OE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1- O(A) CO TRATADO(/\) se obriga a executar os serviços. ora contratados. no 

regi me de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
F: DO REA.JUSTAMENTO 

4. 1 O objeto contratual tem o valor total estimado em R$ 
... ..... .. .................................. para a execução de todos os serviços contratados. 

4.2 - O Pagamento será efetuado no prazo máx imo de 30 (trinta) di as. contados a 
partir da data ele início da prestação dos serviços contratados. em confom1idacle com a 
dispon ibi lidade dos recursos linanceiros do Erário Municipal. 

Rua David Granjeiro, 104, Centro - CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 
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r ;-;}. 

~Gr.~nj~iro Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Gove rno Municipal 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 

4.3 - A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregão. no todo ou 
em pane. de acordo com as condições estabelec idas na legislação pertinente. assim como reduzir ou 
aumentar re::-;peitados os limites ele 25% (vinte c cinco por cento). sem que caiba ao Contratado o 
direito de reclamação ou indenização. 

4.4- O Contrato não será reajustado em hipótese alguma. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

5. 1 -O presente Contrato terá vigência até 31 /01/2019. a contar da data de sua 
assinatura. sendo que os serviços deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos previs tos 
no Plano de Trabalho constante no Anexo I do Edital Convocatório, a contar da data de recebimento 
da Ordem de Serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato cotTerão por conta de recursos oriundos do Tesouro 

Municipal. prev istos na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7. 1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir lielmente os 

regramentos d iscriminados pelo Ed ital e Contrato originários do Pregão n.0 20 19.05.3 1.1. de 31 de 
Maio de 2019. c as normas estabelecidas na Lei no 8.666/93. obrigando-se ainda a: 

- CONTRATANTE 
7.2 - Ex igir do(a) Contratado(a) o tiel cumprimento do Termo de Referência. Edital e 

Contrato. bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a di sposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias para a 

perfeita execução dos serviços requisitados. 
7.4 - Notificar. f() rmal e tempestivamente. a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do contrato. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
- CONTRATADA{O) 
7.6 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade COI 

obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação ex igidas na lic it· ção. 
7.7 - Fornecer o objeto descrito no Termo ele Referência. conforme solicitação prévia 

ela Prefeitura Municipal de Granjeiro. 
7.8 - Fornecer com pontualidade os serviços ofertados. 
7.9 - Uti lizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados para tal tim. 
7. 1 O - No valor pactuado deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos 

soctats. resu ltantes da operação adjudicatória concluída. inclusive despesas inerentes a fretes. 
aluguel ele equipamentos e outros. 

7.11 - Comunicar imediatamente c. se possível por escri to à administração municipal 
através da equipe de coordenação do evento. toda e qualquer anonnalidade verificada. inclusive ele 
ordem funcional. para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.12 - Providenciar em tempo ln1bil. a perte ita montagem do palco. do sistema de 
som. iluminação e outros. 

Rua David Granjeiro, 104. Centro- CEP: 63.230-000 - Fone/Fax: (88)-3519-1 350 
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7.13 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário mínimo de apresentação de 
cada uma das bandas/atrações musicais. 

CLÁUSULA O ITAVA- DAS PROIBIÇÕES 
8.1- É vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços. parcial ou total. 

sem a prévia e expressa anuência e autori zação da CONTRATANTE. 

C LÁUSULA NO NA - DO INADIMPLEMENTO 
9.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato. ou a 

ocorrência de quaisquer das s ituações descritas no Art. 78. da Lei 8.666/93, e suas alterações 
po::;tcri orcs. será comunicado pela parte prejudicada à outra. mediante notificação por escrito. 
entregue diretamente ou por v ia postal. com aviso de recebimento. a tim de que seja providenciada 
a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão 
do Cont rato. sem prejuízo de o utras sanções. bem como no caso de não pagamento. a suspensão da 
prestação dos serviços pe la( o) CONTRAT ADA(O) até a sua normalização. 

9.3- O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato. 
enquanto durar o vínculo contratual. estará sujeita às seguintes sanções: 

9.3.1 - advertênc ia: 

Pública. 

9.3.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação: 
9.3.3 - impedimento de contratar com a Administração: 
9.3.4 - declaração de inidoneidade para li citar ou contratar com a Administração 

C LÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1- 1\.(0) CO TRATI\.DA(O) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo 

não cumprimento do estabelecido no presente Contrato. ocorrendo as seguintes situações: 
10.2 - Atraso injusti1icado na prestação dos serviços, causando conseqüente prejuízo 

multa correspondente a 3% (três por cento). calculada sobre o montante da contratação. 
1 0.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia j ustiticati v a. 

correspondente a I 0% (dez por cento), calculada sobre o montante da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra ele Contrato. ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei f-edera l 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Ad ministração, com relação às normas 
con tratuais c as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

1 1.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
intcrpdação judicial ou ExtrajudiciaL nos casos de: 

11 .2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE: 
1 I .2.2 - Inad implência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes: 
11 .2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes. mediante aviso 

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência. sem ônus para ambas as partes. 
11.2..4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusu las deste contrato. a 

parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sen1 que se faça necessário uma comunicação por 
escrito com a antecedência delinida no subi tem an terior. 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-351 9-1350 
CNPJ: 41.342.098/0001 -42 



Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 

CLÁUSULA DÉCI MA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONT RATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 

e lctuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13. 1 - Este contrato deverá ser publicado por atixação em local de costume. até o 5° 

(quinto ) dia útil elo mês subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente Contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório. a proposta apresentada pelu Contratada. bem como eventuais correspondências trocadas 
entre as partes. 

CL ÁUSUL A DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é o da Comarca de Granjeiro/CE. excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSI ÇÕES FINAIS 
16. 1 - Declaram as partes que este Contrato eorrespondc à manifestação final. 

completa e exclus iva de acordo entre elas celebrado. 

E po r estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e torma. na presença das testemunhas abaixo. para que surta seus jurídicos c legais 
efeitos. 

Granjeiro- CE . ....................... .................. .. .. 

CONTRATANTE 

CONTRATA DO( A) 

TESTEMU HAS: 

I) .......... .. .... .. ..... .. ..... .. ..... .. .... ......................................... CPF n° ...... .... ...................................... ... ..... .. 

2) .. ............... ..................... ... ..... .. ........................... .... ... .. CPF n° .................................. .. ........ ............. . 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 
CNPJ: 41 .342.098/0001-42 
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"' .... 

Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ n° 41.342.098/0001 -42 

-COMPROVANTES DE PUBLICAÇAO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão n° 2019.05.31.1 

Rua David Granjeiro, n° 104, Centro - CEP: 63.230-000 - Granjeiro/CE - Fone: (88)3519-1350 



Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41 .342.098/0001-42 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modal idade- Pr·cgão 

Tipo - Menor Pr·cço Por Lote 

Edital N1
' 2019.05.31.1 

Objeto da Licitação: C ontratação de serviços especia lizados a serem prestados na produção c 
realização da festa de São João do Município de Gran,jciro/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. 

O Pregoeiro Olicial da Prefeitura Municipal de Granjeiro comunica aos interessados que no dia 14 
ele Junho de 2019 às 09:00 horas. na sala das sessões da Comissão Permanente de Licitação. 
localizada a Rua David Granjeiro. n° I 04, Centro. Granjeiro - CE, estará recebendo Envelopes de 
Propostas de Preços e de Habilitação. para abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra 
citado. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão Permanete de 
I .icitação da Prefeitura Municipal de Granjeiro. no endereço acima mencionado. a partir da 
publicação deste Aviso. no horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas. Maiores informações 
poderão ser obtidas através do telefone (88)351 9-1 350. 

Granjeiro/C!::. 31 de Maio de 2019 

Rua David Granjeiro, 104, Centro - CEP: 63.230-000 - Fone/Fax: (88)-3519-1350 
CNPJ: 41 .342.098/0001-42 
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\Granjeiro 
~ " ·'·:· 

Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Gove rno Municipa l 

CNPJ: 41 .342.098/0001-42 

C ERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO- AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão N° 2019.05.31.1 

Certi lico para os devidos fins que. fo i publicado. nesta data. através de atixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publ icações). conforme determina a Le i n° 8.666/93. c 
suas alterações posteriores. o Extrato referente ao A VISO DE LIC ITAÇÃO na modalidade 
Pregão N° 20 19.05.3 1.1. cuja abertura está prevista para o dia 14 de Junho ele 2019 às 09:00 
horas. para o Objeto: Contratação de serviços especializados a serem prestados na produção 
e rea lização da festa ele São João do Município de Granjeiro/CE, conforme especiticações 
constantes no Edita l Convoca tório. 

Granjeiro/CE. 31 de Maio de 2019. 

cerda 
ubl icação 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 
CNPJ: 41.342.098/0001-42 
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PRHEITURA MUNICIPAl DE rRCC H[tRINHA 

AVISO DE liCITAÇÃO 
TOM~ DA DC PREÇOS N • 05.28 01/2019 

O •l· d' ~\bt-n.w., 18/0&/li.H~ il> JOh OBJ(lO. E_.o.eto( -.<' d,.. flbr.u c•~ tOihlft.Ç.tO da 
;\( K~·-·m:.) d.l $avdt• ,,,) St'd•• do MUI't(II)IO de rrt'clh,.tllnhJ c r (POr1i'Hta N° I! 139/..'!0l k, do 
f,1.n d l \,llJtJ (Io t MOd:lluJ,l dt: l um.uJ.l de· Prt:·,01. Ní' 05 28 Ot/20\<;1 VALOR 00 rOl TAl: 
1_,, ••H•t•• iN~OR\·tA</lES P J' () Mtm• '~' , l\,; Jf\.li)unn fl•ri'lfd N J\\~ (e,* o fon~' (H8l 

~s ;~~ o Oto.t ,, 2t ·ov:c1•• 

Fnxh•'11'1ntn cr, )3 dt •n.t~n d'-· )1119 
IU~Ill'!JA Xl\ll"l ~ PORitlA 

AVISO OE liCITAÇÃO 
PR(GÂO PRfSCNCIAL N" 2019.05.31.1 

0 f· :- "•'lf.:C 0'1r I d<l"' M+tr lfl~ r1 (t J.ln! til' ( .tJJtJ ~• l•'.ll~ r i.J<O C::P •J;t'l. 

•r I •··· (,, .. , lu 1•w \l.H-i l" 1 .._.uu4íl 1 ·r • d1 P· ·'t ''' .-t. ,,.w(,HH•• 

hu1.fft,..·o..• ru n od.• ltiJ C! t• •r~,.~r,J t• "f 1(1J9.l•\,. ,\1 1, ti? '•IJU u•t•:.,,.,,, 1JI ( Uit' ob•<•hJ t• a 

L<.:nt'.H J~ ,.1.) rl...o •l'fVICO\ <'~rWlL-lli.:~dn\ I <.t•(••n! Ph t.IJrltl n I ;._ odtl{,i'.) l' r.•.lt•:;)\ ojJ 

'' q ,n J"> .n d:') Mu.•. •P <) d•· ( .UlJf' (.(. cont• -~,r • ,I td(.• ,., ~()'f\t·nt.;da\ 

r~olntn ~·' < '<il ' >rt· .. oc.;,t<•n•l ,~ \<'u\ J!u'>.~,s. t.Uflt f•·c••b•n,,·nlo do·, ••r ... •elolw-.. coctlt'ni10 ,,\ 

ptnprhl·•' ronw•rMI\ 1 A Cf!CHr'l'l"nl.l(.)t J n~~ IMIJ.I•t.i{O:.OillN{.ldfl IM'•l o d .. • I~ dt· hwllo dt.' 
)(Jltl 1 P'l ll!) 11t) .. l' V IK't'•"~ •l'ff'r"'n,, .. ,, ... .,. p •.'1'\tff·"';.- •' çd lu rq 4,,yt, cl.l (o·n .Uo 

I .,.... •• • •I !~ l•t '·'~o)IJ . .. ,tn rlJ l': . .u t•.t·11d c,r 'Jl'I'O ,, •. 1ru ···•uo. ,,,,mw,•of(l no 
I pr,Hf I ·h oafiQ h 12 0<.1 hctiJ\. 11\r, rmar:t••'• podN;ln •c-r l'l.ll•cf,t. ·~·mJ.J l)t' l~· ! t• l·~fll ll--' 

1 ·l '· 1 t ~·.o 

c;,..,, ,,,_.,rõ/rt. ll de MJ•o it• 101Cf 
'fl P I 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nt ~9.05. 19-0lTP 

rt, .. r ,,. (I d.t Curru~ ~·;,) PP(m.u .•nu" Ól' L (1\ <41, "· ll)!riJ out-llro p.un 
'rwnfl{t,, •ntro r1n• lfltN(·\".-ldn". cvu• rr>,)h!.)!,l l(llol(•'O nJ t'l10Ci.lhl1 .• rJ,~ ll')nl.lCh dt' Pn·~oo;. 
f\J 'H; o~, t ':l OJtv >.IIJO O~t·•tu •• o} lV'ltfJtr•C.••CJ do:;. '\''''''o' tJt• ··~r,:t•nf•dti1•1J' d~;lu••éo 
ol HH':(ul •1'1' 0,) ·lb•.l d •..,. t'l"l.,\~tiJ~d•' d•:' tjfn,\ (ft't(tl(' Mf.'1odOinf. A (00._.('f'\(~t10etf \lpol I_ 

I • .J'•<'tuJ.J no bauru c!t. e--;1.tlhO ~ede du rnvncc~pru \i(' Gu\H,tc•abJ du Nort,:/(l A rC'.ll•t.,çjo 
, ... t.l P•·,vl'.t.l pM.l o di,, J9 dr Junho d " 201~'- .ls O~hl01n. U fd1t<ll (OI''I'Ipl.f'IO ~Stil :. 
tb\pC\!t'.JO tlt.)\ 111h.'ft'\'·.>clo;. UJ PrdC'tturJ Munr<.lp.ll d~ GuJrac.:."'-•bJ do i\ort~/Cl ~tor de 
l•:,taç6f oos ,J,,,, utet-s. d•\ 08h00nltn .a-s. l4h00mtn .... to~ Avf-'-ntda f'i'ion\••nhor rurti\do. 
n 51)_ ( o•nf''--'· l•tt .. H C\\oln ti:"' O l-Ih' http.f/mUI)it.tp!O\. l W <.e f,OV hr / ltCIIolt.(lt''• 

G.H:"oJ(Iõtb."\ do Nortt-./(f. JJ C•t ,...t.1l0 dt 701C) 
1\.1,\RII\ l>A\ \U:SSL R001J( llt OUVt lf\•\ (HA(,A\ 

P f ( '\ic,l('l"\t(' d,J (f.) IYW o'lotJ(l rJ(• l!C:I l,J(;i~ 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL W 17.0S. J9-01PP 

\t'-JVC''\ ti • Se<~t•ll'l..l dt rl:lntt~"~nto .VIn, ntn'4(JO- t f.n(lrc;a' ,,,,,a puhhco 
Pl'~ t:1n1hf"'! fl·t-r'"C dt~\ !rt•'t<'\\Jdo .... .l I~"Y't'~·•toJH coM IM:.e :10 .ltt 4<J d1 L\'' 8.666.193. rio 
t ft'l~•'~"~ r'fr'\t''l(jll ro" 17()', 19t)JPI' cu1o Ollft:lc) t' ol CQnlt.ll,'lÇ:to rj,• 1,(' rVICO~ dt' 
• .,J n·" •r .•<..- h.l, ·~··ro•nc '·''n1•r1t,. •• t:•' '''t'lll' ti,· fr,H,\ t.tun ""'~l.lnfd': , ,. l·L.• ,t( • d• ~t'"hl 

• ""Tl<'t .do~ ~· • ~h.''"''t ,.,,, !t< h•t:'·' dt• r.lr:.-'q-·f""tu ool~ •• .• ,.,; '""~'~ J.K'r n·l~- 1r 
C t' •>. 1 ·~1.: •h •'·IJIII ~•"' •'tllf1, l"t'dt-'nf •du·. p••l' c.')lla.lf.hi.J. lor.;~ftz,H1ó, p()r lnd;' 

• 1• 11:, f>·"· ' manutcrv;;h' tiH'Verit•vt\ •·' <•)tlrliV.l. l(Jnl fOHWdrl'lt' to d-· P•'(••' \NV11;o:,. 
-1~··-,,o.-:n ,.,~tmCI,.. ,. '('I"IJ~C!P·f'f"tr. tC~f'llC>•·d.trtM ·' f.Jbr• u·h df.' .u·ct'ic om J\ 

t .... u.·4n ~· .. ~ d .c~"''''"' c rnv'o<• lt•t.;.l, l'tl.l(l11 "'-''.._,c· C'VUIP.l•t•\•'ltO q~w tomoucm a 

Hr:~., :1.t Wt'IC•,11Jt:. ll't.n•['ll,ol dl"' (HI.11 JrrJ ;M de;~ t-.OrtP A P ilftu tlf'\t.l d.H.l OS .HJlO~ dn 
jl'll(•' \n f \t.ioJ l(l'n 'JI\t.• fr,VJQU~•.ul 11 tlO\ lf11Nf'!.SJdV\. C'\ld"dtJ Jbt"ftU :) jHdl<.> p.1f.) O 

••HrJd totu) !" ~ '"'Ch <h'f~'~.l nrn lf' rrro< no ft\' rio Art •1') 1'!.• Ir n~ 8 b(•!:PH \••f11Jô 

<>• 'iiLd, o Pfol."U (te 03 {•~,.,, >.f..t ut•" _. .J rort1M dJ d.lf.) ltt> pubfK..l(JQ l,h•-.q d"tt'.J() 
1 ( d ,,tnr1,lo ,,r;r,/1011 l'tlrn.inn) 

(j,,,JrcJc•.-dM do No"t•/ff }t· .f1 M.ltl' •I•· 2019 
l.lfnON [\,\MASCCNll ARAGAO 

Sl'I..I <•I J!I.J d(• PIJH·~JJUINIW, Adrll-1\t~trJt.'tQ t' Fit ,Jn(J ... 

PRHEITURA MUNICIPAL DE ICO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 09.01/2019 TP 

~ t'-rdt' tura Mhntc•pcal df• lco .• Hr,l\'t''\ d,l tOn'l!.\jo orrm~nftlth• d~ hc.lf,l(dO, 
1nn,., p .• ~liHr-,_ qu•• f, ,r,l rc.1h:.-r ltc.lt.l(,,.n, 'h' mmt,thd.1dc• d l' I'OMI\IJ/\ 0[ 1'1\H:os.. JIJtt,.td.! 
'tl'b IJ ')'' tl) nl 'lOl') tr {!Jj(l (Jb:~to (• .1 (onstnJ(ln rli\~ ln\l.li;J(I-t~\1•\pffiUVl~ rt~llC'>rrt•nJd,) 
r-.tJ ~· :.l't•H\f'"O rio ~-'l;nu PIO d·" k?·Ce. -JU.I'IC:O Cil ( .. IXcl Econ('l'nt(J r-~dt•r~l Cc.nt'ltO 
d(' rkp.t .. ','-' n' t-;6)8/&nos /, or;.~r.JÇ.JO IOa&ZlO h, (Qnlo rmt• !HD!t'1CJ l'ln Jn•'XH, tipO 
'""',or ptt\~c_,, <:om cl.-nn cil' ~tbNhlftl m.HcatJJ pMa o d•.l 19/0b/1019. à~ 08 ~O hor~\. o.;t. 
~h dJ tC'ml\\.1(1 dt· l(ltd(.10. !.tlu.:td:'l nil Ru3 hln<aSC.) A'\~ dt! Mora.~ <.1N. Gt-u.•r.c l. 1' 

<\r;'f .. ;H, f,o Ce.""' 

I(O/Ct J l ti•• f!.1JIO dt-. .2.0 19 
(L~IlD'O f(AREIRA 00\ ~1\NTOS 

P((.·\tdente- d.-. LOm:S\itO df.' l1Citol(•'0 

PReFEITURA MUNICIPAL DC IG UATU 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS Nt 2019.04.08.02-I'MI-S( INFRA 

(o·n jo '' m.u·t•llh" d o(tlo~•tO (Q'JVOC'l t. rnprC"\1 ti,lbiht l.v. "'I 

l':;•;tP •t f-.t\t• rtn t•ro"C'\'11 To+nJd,• *' Prl'r.no, r,. 1 JotrH'4.tl~O)·Pr-.·11·~riN~RA. p.u if 

lr.u.Hu ·CE. H clt' m,w, de 2fll\l 

rEDRO GllDA\10 Ot SCli~A 

ISSN 1677-7069 

IJIII l'II'.J', O H d•• n1.1 u de .W 19 
1H14(,0 PINtlO AR~GAO 

S(t{ rttdttO dt' \.tud(· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇAOA 

AVISO 0( LICITAÇAO 

TOMADA DE PREÇOS N' 7/2019-TP 

P•CJtt~~c,o AdrntOI')tf ,lt•vo N° 03 ll·Oú l/10 L9 
O l"tl"~td~nh• ti.) Côt'Tl \\ 1(\ P•••rn,lt"'NP dP Lnt1~J<t d.a >ecrc1Ut.t 'Aun~ r~MI d<' 

lnfr~f'-·~u,tt.rd nduc.tr-1 (,,,f'IE"fO) P T Jr.··n. 1f\n\l cub! o:<: c• o•tf" .1 rrJbt.""rtut.1 d. "r'· .\('1 
pul)'-(..1 d;~ TcnMd.• de ~'r"W~ n" ll07/101~) 111 t\.t f~" ohJi"iO <' ,, Cüntr.l\ tC'M• d1• ,·mplt"',t 
C'!oOC<tJitt,td.> rh) r HYlQ d(' <'nr.co h ,,n.t. p ;H(l •'>.l'r 1Ç.10. "l('{'ft,tnlt' tt~t~•mt>- de' p•nprt•'t 1d.1 P•11 
Preç{l (.loba d•• obra dt coo,truÇ .. h> <' u•b.ln•tdtdo cit utu.t rt,~d l'vbhr.l oo (or•_nl 
r~,,. -\b l.o floi.) ''"''-'''"' :::t•c' dl' :t11C.tb.1. Est .. dt do tr,u.t. '(' d.,,_, no d~" 04/04-.,/201(}. ·" 8\.() 
ftM, h(lor..liiU de'! (t'Ml. f\:t 4)tJJ dd C'c>r'l"'t~~ao p.._.,n,arwrll<· de L•ctt ,tç.,u ~~l~t o~d."' .-1 ,\v (.~ll"c"'n r>l 
João torrer.:t r'l (l 2•)fs Ct•n•tn, lt.u(.th., (o->)r.j, (f!'l< ,,l ~20 (lQO 

1dl(.lha (( lO d•" "'~•o rtt> /OlQ 
FRAN(15CO il10N f'EREIR•\ DE fl/fVtDO 

PREFEilURA MUN ICIPI\L DE JAGUARET AMA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADIUOICAÇÂO 
TOMADA DE PREÇOS N• ~019041601-ESPO 

Objof"to coustru(.lo dP uuadr.; polres,po,-t•v. n.1 kx CP Ot....,tC"uo n" ~.~um<•P•o de
f.):tuólh"tJRla Ct: Ve-nc("doc Elf Coll\Huçoc\ R i)I!NKO'• lTDA M~ com o v.llor tOtJi """' RS. 
;175 9H,&7(quatrocel''ltO:o t• ·~e tentJ <.' 'it"l\ rrul, novC"<.~nto~ c \l'1Nlf,1 c tr,"•i rcJtf. .._. \f.'~5cnt.1 
~ !il!tt· centavo-;). Conf mnpJ comparatiVO .)nex:JdO .)O~ .lutoo; Humolor.u J l tcitJ(J() ,.,,, 
tormJ dJ ler n., 8 6é6i9J Jauo Oorp:C$ OtO§!~ruKo Jun•or ~ec dl' hoorll'\ e lM"fltuCí' 

Jdt;tl.ll('ldm.l cr. ll (1(' m;li() (.1{' 10t!) 
rRAN(I~(() I' AN HARHCTO 11{ OIIVtiR.\ 

Prt• 'Ch"ltC d.t (Pl 

PRFFEITURA MUNICIPAL DE JUCAS 

E~TRATO DE DISTRATO 

Conuon:.nte "'unrc•pto d(• luc<J\ Ct>Ma Contratado CO~'SHt,\M Construçõ~ .. e Alugu('l 
de: M-'C'Jutnas UOA. Do obt~to; O pre s.C'Illf! d•!.trato tem por obJNO a re~r'"~O por 1nt'ttuo 
.1r.ordo. Cr>ntcalO dl~ Pr~'J l ,,ç.;o d(! ServiÇO\ N° 001/J:Ol & <aMIEOU. CUjO ob;~lO .:.- (i 

CO:'\tt,JtJ(ào df' ('.npr-:o\.l pJf.l prr)t.lf us v•rv1(0'i dr p.J\'tnlent.l~Jo .l\fJihW ._,.m CBUQ em 
drve1sas Rua\ dt Jucas. C0'1form,. ~ tt;Jmento b.lstco t•m Jnr-.::o. de ft",;JOO!i.lbthJ.)d!' dt;t 
Secrct,\11.1 MtmtCipal d~ tnfrae~truhtf3 e Obr"s Urb,'n"s. Do fvnd,lmt>nto lcg,"'l t'H 79 d~ 
Le• n1

' 8.666/93 OálJ d1\ ..-~sln,\IUr à 15/02/2019 ,\dem:tl R1bciro Ltma SQbflnhC> • 
S-Nrt"t.1rm MurHtl,Jill d" lf"'ftaesttututa e Obt.t'lo Urb.\n.s\ 

EXTRATO 0( INSTRUM(N TO CONTRATUAl 

Mód,,ld.ld~ fom.1da de Ptí'ÇO!- N(' 001/JO IS ~MI(OU Obteto cnntro>l·l\•'io t;f" tmwe>ct 
PJ".l prtstac os ~~f\'"IÇOS d"-. PJ'-'•mt'ntdçâo ;t\fôllhc~ rm CBUQ t·m tiJ\·er~.u rua~ dr. Jutas. 
cof'lrofml" orç.un("l"'trJ b,htfO (1-m Jn('\ 0, d~ li"'~J'~On~.1b•l1dJde d.l <aNrrtJII·' MIJOICIIMI dt-' 
lnfrJí't,lrt~tura "Ohr;:ts- llt1Mn3s CtNMo pelo 'IUill ncorf N J J dj'l~pcsa: S<.'c.retath) l'vh.llliCtp,il 
ciP lnfr.Jrc.trutura (• ObrJ·, Urh,lll..l'!o. r ... •.uwt• rvtuntr p.1f f" (••dct.Jl "'b 1 tlc•'J"-.Io 
Ot~Jn f'llf.)CtO) ". n701 ·~ •• '1 oo:a 1 Oh u,·m ... ~nto dt· Oe~pe~~ f1° -.1 4 (K\ 'JL 00 V.)lor do 
CentJ .otO RS 770 l9b,l! h·l.'ft"C{"nt('l\ t• ~.-:·tcnt., mtl tt••?~oml'.'') ,. 't''N'lt.+t ~c•• r(',H\ ,. l ri' 1r;> 
renlJvO'IJ f' rM<' dt' Vtl{•'nttd dC1 lonU,l1•' 2J 0' )019 ,, '\1 I2.2t)l9 4!.:.u•·• pelo 
Cotlli·Hi'lntC" Adrm~r R•b•·~ro llltl.) Sabtu'lhO · SNn-tdriO Mun•c o~l c.lt.' 'lft~("~\tUhJfd e 
Obcv. Urb,toM A\._.na p.•lu C<>tHr,ltAdo Anl(•n•o lu;. ftotlo.f!'lf.+ f'tnhesro RPpre\••nt.mt,. 
IPgJI d-J ,.m,)rf" ,J A l T~'"'"' ~mru>tr() (l~'•'f'U,l Con,llu(Ot!;) 

AVISO DE ADIAMEN f O 
PREGAO PRESENCIAL N' 8/2019 

O tvbn•clp.:o dt• JucJ~. por me•o d(" sua (Otrl!ssão ct~ ltcitr~ç~'"· comun1c J <lOS 
•ntNI"-.~,ldOs ""' I1C iiJçJ,'J nH>d~liidldf" f\r~g.JCJ l'lrf'~CnCI.II n° OOS/2019~SMO. Ob iCliV•Inckl J 
~lqutS•('oln rtc rn UNI.'\ I <f<" t•pPrl1enh.". kmp('IJ, htt;,<'f1t', d r•.(Jrt.ívPI\, uten-.+ho~ de <•"'lnha t" 

nutf\l\, df'~nd-J: •. ol!o I'K:Crl"\\td.ldes. d.t~ S.t.>trf•lan"'> Muntr PJ·'> Orvrt<...<J,., t.C'f'llounc T(·nn(' 
de Rcoh;rt~nct:t ,. deo"''" .lf\t').O'> do ptc-s.en1t t'C.htal, Qt,h~ em VlfltiCC d:t n cc.es\-td"d c_. de 
JtU\11' •· rnclu\.i(J de 1tt:tl(. no Tcmw de Rc·rrrt'nc•:~ . n d:H:t dt• nbrorturtl brlt adtJdll flM.1 o 
<I~> 18 de Junho de }ll l~. ,,, 08.0011> (horó11o locall Loc•l de Aud•cnc1J Publ;<d $ai• d• 
(Of'llt\<ro in Pt•rm~n ... nte- lk' ltcctJÇ<tO. loc.altl,ld.1 a Rv,+ Jo~ 8l'nto, n° 1:,1 • E.ll·'tt.) SJo 
\tat•·u\ 

Ju<., - Cl. 30 <Je M.liO de 2019 
CLÁUDIO ROB(RIO 0( OUVtiAA LUN•\ 

Pu•çoe1ro d.1 PMJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUOICAÇÁO 

TOMADA DE PREÇOS Nt 13.001/ 20 19 -TP 

Oh;do: contr,tl,'IÇJO dt' cmpre\a p,UJ J t)~tt.'CU(Jo du reforço ,.~truturJI p.-1r.1 pll.lr._•s do 
Hosp,to~l d~ Multwr En·:old.l p,_~\se:M. t.ICJuro do (Ompft~.-o hoip,t.liJr do Hosp tal MUtliCipal 
Joát> Elisio dt 1-!otanda, ,,m M;~r.Jt.,,nJU (( V.-nterlor f H$ Consuutor.l Etr~h Mt-. pesso.a 
JLmdc.t IOM.f!t.t no CNPJ n 27 843 749/0001 r;,7, com(') v,1!or glob,tl <1l' R$ df_; 648,1/ 
(tzU\IrCil1) t! St't:.. m 1l, St! l~(t!ntOS l" q uarcur:-t c otto •<•AI\ e dl~H''.\etc ccnt.wos). <onrormc 
mJpa compara t iVO <ie preto~ an~•Jc1o ao~ .tutoç Hof'nologo t.• AdJ\IChco.:. hc•tJç3o n:. form.1 
da h·• n• 8 666/91 

M~t ,h:.ln.)u ('E;, 31 d•• m,:uu dt• .W l9 
IERESA CRISIII'OA OE OLIVEIRA GOVES 
S•·crc-tJuJ bl'!'<utav.i dJ S('ct•--t.lrü de 

1\cfmnu~lrd<,ào UO\~'ut(lf,u 

RESULTADO DE JUlGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N' 10.004/2019 

A ('omMâo (f'ntrat dt• lt<ltJ(dtJ d.l p,('lf'•tur~ d~· MJracan.)v CcJra, tornJ 
Ptibl•co ,u.-11 3 Ctl,tll'rl!nt' I ~ IO ~0\ 1nll'r(•~;.1d0t, QtJ(' o prO(f!'JlO da. Tom.'\d íl de PcC'(O) N' 
1D fWt.j/]0!9. ·f<''t•o.;;dn .:t l'O~~rolt.l(-io dC" t~rtp't"Y fi·*'" ,) í'k( .. 'J(1i:: d.l mh."lott.•ç;eo da 
ll.J;,O.t df' f/.u.-1t rfl,)U. !-' Et ... !).l. lt'K li A\'Ôif'lld.• dos {\lf . alfd11V'' ~in. (t'>fl\1('), f\.1~Uit(.l03U· 
cr. fo, drrf,lrJrio fr.lcrl•,,,t;1<' 

MJr,•<.Jn.Ju n 29 d(' 'llJIO dt 1019 
OOIL0'< '•\IOANIIA PINTO 1'0110 

PIE"> +1r~t'lte dl l"m.s\.lO c~ntral d~ llCit<)(.iO 
Em ('lt;r•rdc•n 

.,. , . ~ro: ,, ,~-c,..t ('1 

(I ,.~ ! 
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\0\II~RCIO E I 'IOl:STRIA BEZERRA DE ;\ IE'IEi'.ES S/A • CNPJ/ MF N" 07 573 9421000 1-08 • NIRE 23300002946- Edital dl• Con\'oc:i~Pti} ~.;,."?> 
Assl•m hlria C. cr:~l Extranrdin:'tria - Fic:un ns Sr:.. Acioni~tas da C0~1ÉRCIO F.IKDÚSTRIA BEZERRA DE MENEZES StA convocado> a comparecê.f'~;, O't!l-;~ .
a""'"'hkm geral c:-.tr;oonhmina a rtahtar-sc no tha lO de JUnho de :!0 llJ, its I 0:00 honts. na sede soe tal. it R11a dn Seminário n" -15X. J11azcin> do N<>rtc. ('car:i:""---·--
CFP 6.\0 10-145. :o lim de ddihcrar acerca de (i) cl ciçúo d1>> membros da Dirch>ria: (i i) lixaç~o de rcmun~raçào para os admintstradurcs: (i i i) uutru> assuntos 
de int.:rcs~c da S\>n.:dadc Jnatc tru do None (CE). 27 de maio de 2019. (a) Franctsco Humberto llcLcrm c José Adauto Bc1cna, ac ionist:" contmladorcs . 

.... ... ...... 
F.ST,\00 00 CF.Mt ,i. - PREFEIT RA 1\I VNIC IPAL DE :\I ARCO-:\ VISO O F: LIC ITAÇ,\O - TOM,\I>A OE PRF.(OS N" 2240501 /2019 - O ata 
dr Ahl·rturn: I ~tllút 20 I 9. :1~ CIRh.\Omin. O IUETO: Conlr~ ta~:io <k ~mprc~a ~'p~ciali/ada nas obras d~ cons1ruçào de par;~da~ de õnibus em dl\crs:ts 
lnca lodadc' du i\ lun11:ipou de i\ larco -<:1 ·. YA I.OH 0 0 t:I)ITAL: R$ 70.00. INFO iti\ IAÇÜES: l'rd\:>ttor:o Munoeipal, t\v. l'rd\:iHu~t C.1udo Ostcrno. S N". 
Tt:n,'<l. Ccntrn. F111w: (XX) ,\(,(>4- 141 5. i\larc<"o·Cii. 24/0S/20111. ,\l~x Híos Silveira - S~c. ck tu fr:1~s tntt ur:1 . 

... ... ··~ 
EST.\DO DO CEAJl. A PRUEITliRA :. IIJNIC IPAI. OE 
C.\ltii{I.\Çl. -CE.\R.i.- RES l"l : l'.\llO IM FASE I) I•:.Jt;U;.\ i\ IENTO 
DAS PROPOST,\ DE l'ltE('OS - RI'FI-.REN l i· A I. ICITA('Ao SOB 
i\ MOO!\LIDI\!JE !JE TOMADA DE PREÇOS i\" 21119.04.1 7.01. 
CUJO O OBJL: fO Í: A CONTHAT AÇ,\0 n E I'ESSOA .llJRÍ DICA 
1',\RA A I'RESTAÇÁO OE SEI{VIÇOS :'liA I'A\ ' 1:\IE"'TAÇ,\O El\l 
PEili{A fOS('A C0:\1 R EJ 7\TA:.IE:>\TO E!\1 01\'ERS,\ S IU 'AS 
( IUl ,\ ANTÚI"IO XA \'I F. It OOS SANTOS. RUA ROSA GOI\ IES 
FF. ItRF.IIt,\ (TRECHO 111 ). RUA ROSA (;O,\IES FERRE IRA 
CTitECIIO 02). R IJA NOSSA SE:'IiHOR,\ O,\ GUIA. fUJ A SA:'\TA 
BEH" ,\D ETE (TIH :CI-tO 111 ). ltiJA SA'IT 1\ BEitN.\J)ETE 
( m ECl-10 112). IU J.\ S.\:'\T.\ BEit:'\AJ)ETE (TRECHO 03). ltt:A 
SA."TA UEit."AI>J::TI:: (TitECHO 04). IWA A:'liALIA OU VIA OE 
MOitA IS) "'O l\I UN ICÍJ>to OE CAIURIAÇU-CEAR.\. CONFORI\IE 
PROJETO B,\SICO E:-1 A~EXO. A (.'O:VIISS:\0 DE LICIT.'\(' t\0 
TOR\IA PÚBLICO PARA OS 1\ITERESSA DOS O RESULTADO 00 
JULGA1\IF."lTO DAS PROPOSTAS OE I'RE('OS NO CERTAMI' E~ l 
REf'ERÊNC IA. F. INFORMA QUE A LICITANTE VENCEDORA DO 
CERT,\\11: rOl t\ E1\II'RES;\ : CONSTJUJTORA E XITO LTUA- E PP. 
INSCRrt ,\NO ('NPJ N.'' 03.1-l7.169J0001-93. COM O VALOR (iLOBAL 
COIUUõS I'ONDENTF A Q UANTIA D E ltS 335. 165.76 (TREZENT OS 
E TIU:-ITA E C INCO !\t i L CE~TO E S ESSE:-ITA E C INCO R EAIS 
E SI::TE:'IiTA E SEIS C E i'\T A VOS). A A TA !JE JULGAMEI\TO DA 
SEsSAO ESTA À DIS POSI(t\O DOS 1:--ITERESSA!JOS Nt\ SALA DA 
Cú:\·IISSAO DF. LI ClT A(ÀO NO IIORÁRIO O F. OR:OOIIORAS AS 12:00 
IIORAS. NO FNDEIU: ç·o R UA I'ARQt; F. Rf:C RE IO I'ARAISO S/N. 
CARIRI ,\ ('t; - CF.AHA. CARIRIA(U ('EARA. 3 1 OE MAIO DF lOI'J. 
JOS{: L E i'\O S IIESSA BATISTA I 'RI~S IDENT I · Oi\ CPl. . 

*** ...... . 
ESTADO UO CE,\H,\ • PltEFEITL' I{.\ l\ IL:'\ ICI PAL DE AC'O PIAR.A 
• .\ \' ISO J)E UETIJ.'JC.\(",\ 0 E R E I'L'BLICA(,\0 J) J·: EDITAL 
- T OMAI>A llE P I(EÇOS :'li'' 201'.1.05.07.01 - A {'01\IISS,\0 
PF:Ili\IA:'\ENTE O F: I.IC ITAÇÃO DA PRF:FEITURA:\I UN IC IPAI. DF: 
ACOl'IARA - C EAR,\, TORNA PfJBLICO. PARA CONHECIMENTO 
DOS 1:-.JTERESSAOOS A R F. I' UB I.I C,\C,",\0 L)() EDITAl.. 
INFORMANDO QU I' :-10 I'RÓXII\.10 DIA 19 DE J Li'\110 DE 2019. As 
0911fl0i\ II N, ESTARÁ RlôAI.I%i\NDO UCITA<;Ãt l. ~1\ MODALIDADE 
TO:\IADA DE PRE<;OS. CRJTÍ:RIO DE JULGAME, TO :\IE~OR 
I>IU::ÇO G LOUAL. TOMBt\1>0 SOB O N" 201'.1.05.07.01. COYI FINS 
I' ARA CO~TI~A TA(,\ 0 ll E E:\ IPJU:SA I' ARA EXECUT AR OS 
SEH\'IÇOS DE C'Oi'\SEin'AÇ,\0 DE ESTRM >AS V ICI~A IS i\:AS 
DIVERSAS J.()CALIDAD F:S DO 1\ l l'~ ICÍI'IO f> E ACOPl ARA/ 
CF.. CO."FOR:\ I F. PRO.IETO BASICOrrER~IO Ot: RHF.RÊ:'\CIA 
E,\1 ANEXO AO EDITAL. O Ql :t\L 1·.:'-ICONTRi\-$1· NA ÍNTI:GRA 
\Ji\ Sl:OF O,\ COI\ IISS,\0, NO CE:'\TRO ,\0\11:\ IST H.\TI\'0 -
sn lJAOO NA AVENIDA .lOS(; v iAR(H!ES F II.HO. 600. i\HOFIIV\S 
- i\CQI'IARA · CEAR:\ . l'viAIOR I·S I NFOR~IAC;ÜES NO rNOEREÇO 
CITAOO. l't.:LO FOI\E: CIXX!RR) :1565-01 H>. l\0 IJORi1RIO DE 0); :11011 
;\S 12:0011 OL PELO SITI: IITrP:t/MUN ICÍI'IOS .TCE.C~.GOV .B lv 
LI ClT ACOES. A COI\IISSÀO 

*** *** .... 
ESTA DO DO CEAR,\ - PR EFEITLRA ~I UN ICIPAL OE 
GUARAC IABA 1)0 NORTE - A VIS O J> E R EVOGi\ ÇÀO - PREG,\0 
PRESE T IA L :'11° 17.05.1'.1-01 PP. Atrmi:~ da S~cr~tarta de Planejamento. 
Aclnllnistr:tçiio c Finaowa,. toma público para conhecimento dos inlcrc~sados 
a n:vogaç:io. crun hasc n11 art. 49 da l.ci ~.l\f16,1)J . do pregão prc>cnct:t l n" 
17.05. 19-U I 1'1'. cujo obJeto i: a contr.ttaçiio de ,;crviço, de admimst r:tçiio. 
gcrcnci:uncollllc' conlrolc <lc frota com im plantaçfoo c operação de sistema 
inl\,nnatiladtl, 't;' inh:rnet. com tccnolugta da: pa!:_!amcnto tlnhn~ c n:;.sl 
lllllC por lllt."IU de C:ltt:io. nas rede~ de cstabeh.:cimcnlos cn:d.:ncllH.I o~ 
pela C<lutratada . locah;.oados por lodo o pa i$. para manutcnç~o prcvcnti' a 
c corn:li\ 01. cnnl t()nH:l~nncntn c.lc peça~. :-.crv 1ço-;. :..~cc,~óno ..... rchnquc c 
C<Hnponcnh:s rccumc,nJados p..:lu n.,bnc,llllC dt.: acurdu t'Oil\ as caractt:rí.,.tica.s 
de cada veiculo. lllOh>eiclcta. maquinário c .:quipamenltl que compiicm :1 
frota da prcfellura mumc ipal de C.uaracial>a do Norte,. A pan>r desta data. 
os autos dcl rrocc>so estão com vis ta franqueada aos mtcrcss:tdos. es tando 
ahcno o pmto para o comr.ulttório c a ampla defesa nos 1crmns no *3" do 
,\t1 . 49. da Le> n" S.Ci6M9;, sendo c•>nccd td<> o prazo de fl.\ ( tri:,) di;os úteis 
a Clllllar da dat a de pulllicaç~o de,t.l dccis:io. cTCU • Acórd(w 455 2017 
Pkn;ino) G uaracia ha do NortdCE, .W ti~ Maio dt· 20 1'.1- J<h·vton 
Oaruasc<• nol Aragão- St•cn•taria ~~~ l'lanl'jamrntu. t\dmínístt·:t~ào c 
Finança,. 

*** *** *** 

Transnordcstina Lo;.:htica S.A. 
CNPJ, iiiF n• n2.2S I.S36,000 1-37- !\I R F. 23 . .3.lJfl02.or,r,.•> 

Edit al de Convocação ele Assrmblcia (;cral Ex traurdin:\ría 
Ficam os Senhores Aeiont't as da Tr:ut'tlllrdc,ttna Lo!!l>ttea S.A. 
(''Com panh ia") COil\Oc:ulos par;~ se rcuniren> em A,scn~hlc ia (icra l 
F.xtr.umlin:'oria a rc:oli?~tr-sc no dia 14 de junhu de 2U I'>. ;i, JO:()U horJs. na 
sede ela Companlua. sotuada em Fort:> l c~u. Fstado elo Ccar:i. na Av~ntel:o 
Fn u11.: is.:u S:i.n" 4 .!!29. bairro Álvaro Wcync. para deliberar sobre a s.:guimc 
ordem do doa: ") Deliberar sobre a dc~tttlllç:io de membros do Conselho 
de Admint;.traçÜ<l ~: b) Eleger mcmhrlls du C'un~clho de Adminis traçao. 
lnli.>rma-s,· ser ncccs,{ono um minimo de s·~ (cmcn por cento) do capttal 
vot:mtc da Companhia para rcquisi.;ün da adnç5o do 1·o1o múltiplo. Soli.:tta· 
~~ aos sr~. Acionist~S que desejarem se 1~1/Cr r~prcsentar por Procurudor .. 
que nbscn cn1 o d ispustu no par:\gmfn I" du an. 126 da L~ i n" 6.404, 76 . 
dc1 cndo. prcfcr~otcia lmcntc. ser dcposi taci<>S. ow sede da (\,mpanhia. us 
inslrumcnlos de mandato ecun puderes c<pcciai< para rcprcscnta,·ào na 
A,scmhlcoa C.cral a que se re fere o prcs~nte ed>t:>l. com <uttcccdcncia 
de ;~ t~ 72 (setenta c duas) hums da data marcada p:ora ~ua r~al i 7.açàu. a 
lim de agtliar o a tcnduncnto aos ac1onist;tS. A documentação rclatÍ\" :is 
m:tti:rias da ordem do dia encontra-se à disposiç:io. na pügina da CVM. 
na rede mundial d~ computado res (www.cvm.gov.br). bem corno na ,cdc 
da ('(lmpanhia. 

Fortakztt. ~9 de maio de 20 I 9. 
Pcdm Brito do :-iascimcnto- P~sidemc do Con~clho de Admtni>lraçiio 

J() c 31 /05 c 03106 

*** *** *** 
EST ADO 00 CF.ARJ\ -I'REFF.ITUR.\ i\ IUN IC IPA I. OE GRA:'\.JF.IRO 
- A \' ISO UE LI C lT A(',\0 - PREGÃO PRESENCIAL No 20 19.05.31.1 . 
O l'rcgoeo ro Oti~ia l do l'vlunidpio de (irnnjciro. l:s tado do C'cará.nn uso 
de suas atribuiçõ~s lef!:ns. klt tta públicu. que cstad rcalit.a ndu. na sede da 
Prdi:itura. certame lic11atório. na modalidade Pregão n'' ~O 19.05.31 . 1. do 
1ip1> pr~sencial. cujo objeto é J Contr:ttaçàn de ser\'içus especializados a 
serem prc~tado, na produç~o c rcali7:1ç5o da ti:sta de Siio .lo5o do M un icipio 
do: G ranjci rn!CE. cc>n li>nne c~pccilícaçõcs <tprc~cnt<tdas junto ao Edital 
Cnn\(>eatúno ~ :o.~u~ :.tnc'o". com recebimento do~ en\'dopcl'i comendo as: 
propostas comerciais c a documentação de habilitação marcado para o dia 
14 de J11nho de :!O 19. Ú< 09:00 hor'"· M:uo rcs informaçücs c entrega de 
editais, na sede da Cmnissào Permanente de Licitação, s iln na Rua D:tvid 
G ranJeiro. n" 104- Centro. Gntnjciro/CE. no horúrio de 0~:00 :i s 12:00 
horas. lnto nnaçõcs poderão ser ohuda• ainda pelo tdcfonc (!-1!<)3519-1350. 
Cmnjdro/C E, J l d e M:1io d~ 20 19. Joiio l'rrcíra L ac(•rd a- Pregoeiro 
Olkial dn Munidpiu. 

*** *** *** 
Prefcttura :1-l unocipal de Parambu Extr;liO de Contrato 
- ('onlrat;onle : Sccrcwn:o ele Saiulc. Como·(ot:>da: Jay la Ho landn l.ci tiio. Pelo 
valor de RS ,11 .3 77.60 ( trint:o c um mil. trczcnh>s c setenta c sete reais c 
scsscnt:o c~nt:"·o~): Rogerio (iomcs Olive~ra. Pelo valor de RS 4-1.000.00 
(quarcnla c <[tt:ttm mi l rc:ti s): Ana Lucia Limeira Co~ta-MF. . Pelo valor g lobal 
tlc RS JX.500.0() (trítn:t c oito mil c quinhentos reais). Objeto: Registro de 
preçn para lillura aquís tção de gcncros aliment ícios perecíve is. destinado 
a at~ndcr as necessidades elo J lospital c tvhttc rnidadc Cícero ferreira 
Filho do munici rio. conforme cspecificaç<ics em anexo. Procedimento 
Lici latório : l'rcg:io Presencial N" ~O 19.04.15.00 1-St;SA. Vigênc ia do 
Contrato: I (um) ano a partir da data de sua assinatura. Dotações Orçamen
c:tnas: 17. 17. 1 0.302. 100.1.2 .0 l i Elemento de Despesas: 33.90.30.00. Data 
da t\ssin:tltora: 09/05 '20 19. Assina pela Contrat:mte: Wanderley Pcrcim 
Omt7 - Ordenador de Dcspc~as da Secrewroa. Assin~ pela Conl ratada: Jayla 
Ho l:ond;o Lcirii<>. Rog~ru.> (ionoc~ Oliveira. i\ na Lucia Limeira Costa. 

**'* *** *** 
Prdcilura Munil.: ipal de l'arambu - I· xtrato da At:t de Registro de l'r.:ços
contnttantc secretaria d~ saúde. Contrat:td;l : J:wla llo landa Lcit<i<>. Pelo valor 
de RS 31 J77.M (tritlla c um mil. lrczcnlos c"sclcnt:l c ~ele reats c sc<scnla 
centavo<). Rogeriu Gomes Oh,cim. l'do 1alor de RS 44.000.00 (quarenta 
c <IU:olrn m il re:tis): 1\n:o Lucia Lioncio·a Cust;o-.\IIE. Pe lo va lor globa l de 
RS JS.500.00 ( tt inta c oi to mtl c quiuhcntos reais). Objeto : Rcgbtro de 
preço para futur a aqucsiç:io de gcncms a lnncnticoos pcrcciv~is, destinado a 
atender as nccc"idadcs do 1111,pi1al c Malcrntdadc Cícero Ferreira Filho do 
munieopin. conforme c<pecificaçõc' em ;mC.\0. Proccduncnto L1cit:ttório: 
Pregão Prcscnci:ol N" 20 I 1).04. 15.0() 1-SESA. Vig~ncta d:t Ata de Reg istro 
de Preços : OI (U m ) Anna Partir da da ta de ~ua As,inatura. Dat:t da 
A"inatur:1: 09,05 '2019. Assina pela Contratante: Wanderley Pereira Diniz 
- Ordcn:odor <lc Despesas da Sccret:tria. A~s in:un Pda' Contratadas: Ja~·la 
llol:md:o l.cn5o. l(ogcno Gomes Ohvcira. Ana Lucia l.tmcira C'osw. 
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